
DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 120, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 
Republicado no Diario da Assembleia nº 2.098 
 
 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, 
(Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Resolução 
nº 306, de 04 de julho de 2012, 

 

 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para considerar os 

respectivos assessores nomeados para os cargos em comissão, no Gabinete da Deputada 
Amália Santana, retroativo a 1º de fevereiro de 2014: 

 

Decreto Adm. nº 827,  de 20/08/2013 Daniella Mhonike 
Moreira AP-13 

Decreto Adm. nº 023,  de 15/01/2014 Fabrizio Soares Souza AP-19 

Decreto Adm. nº 827,  de 20/08/2013 Maria Abadia de 
Oliveira Araujo AP-17 

Decreto Adm. nº 025,  de 15/01/2014 Thatiany Martins 
Coelho 

Assessor de Gabinete 
das Comissões 
Permanentes 

 
Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 

aos 14 dias do mês de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

Deputado SANDOVAL CARDOSO 
        Presidente 


